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REVISÃO DE RECURSO

JUSTIFICATIVA
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CONTINUE INDEFERIDO)

AGATHA AVELINO DA SILVA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o CPF com identificação de dados fundamentais, como nome completo. Como
consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição
que contiver informações e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes,
incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos desta Chamada Pública."

AMANDA DE SOUZA FERNANDES

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o boletim escolar referente aos 3 primeiros bimestres. Como consta no item 2.15. da
Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações
e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."

ANA EMILY ALENCAR DA SILVA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o boletim escolar referente aos 3 primeiros bimestres. Como consta no item 2.15. da
Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações
e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."

ANA LIVIA COSTA DE OLIVEIRA
Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que a idade do/a estudante
não atende à exigência da Chamada Pública, descumprindo o que consta no item
2.1.a)II: Ter menos de 16 (dezesseis) anos em 1º de janeiro de 2025.

CAMILA JENYFER SOUSA DOS SANTOS

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o boletim escolar referente aos 3 primeiros bimestres. Como consta no item 2.15. da
Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações
e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."

ELLEN REBECA ANDRADE SILVA
Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que a idade do/a estudante
não atende à exigência da Chamada Pública, descumprindo o que consta no item
2.1.b)II: Ter menos de 17 (dezessete) anos em 1º de janeiro de 2025.

ESTEFANY RAIANY DA SILVA ALMEIDA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o boletim escolar referente aos 3 primeiros bimestres. Como consta no item 2.15. da
Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações
e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."
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EUCLIDES FERNANDES RIBEIRO FILHO

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o documento oficial de identificação (frente e verso). O boletim escolar não
apresenta cabeçalho com dados para identificar o/a estudante. Como consta no
item 2.15. da Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver
informações e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis,
insuficientes ou que contrariem os termos desta Chamada Pública."

FELIPE CAVALCANTE DA SILVA O/A estudante cumpre todas as exigências dispostas para a etapa I - INSCRIÇÕES
nesta Chamada Pública.

FELIPE SARAIVA BRAGA DE OLIVEIRA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que a idade do/a estudante
não atende à exigência da Chamada Pública, descumprindo o que consta no item
2.1.a)II: Ter menos de 16 (dezesseis) anos em 1º de janeiro de 2025. O termo de
autorização e a carta de intenções estão ilegíveis. Como consta no item 2.15. da
Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações
e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."

FERNANDO SOUSA DE OLIVEIRA FILHO
Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o CPF. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a
inscrição que contiver informações e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes,
incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos desta Chamada Pública."

GABRIEL ALVES DE MORAIS NETO Não consta o nome em nenhuma lista (VER COM KATY)

GABRIEL ALVES HOLANDA
Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que a idade do/a estudante
não atende à exigência da Chamada Pública, descumprindo o que consta no item
2.1.a)II: Ter menos de 16 (dezesseis) anos em 1º de janeiro de 2025.

GABRIEL FREITAS DA SILVA O/A estudante cumpre todas as exigências dispostas para a etapa I - INSCRIÇÕES
nesta Chamada Pública.

GIOVANNA LIMA DINIZ

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
a declaração de matrícula da escola. Como consta no item 2.15. da Chamada
Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou
comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."
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GLORIA MELISSA COSTA FREITAS O/A estudante cumpre todas as exigências dispostas para a etapa I - INSCRIÇÕES
nesta Chamada Pública.  Candidata com inscrição deferida no resultado preliminar.

GUILHERME ALVES NASCIMENTO

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o termo de autorização dos pais assinado, além de enviar a carta de intenções sem
preenchimento (corpo do texto em branco). Como consta no item 2.15. da Chamada
Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou
comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."

GUSTAVO DE OLIVEIRA LACERDA 

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que a idade do/a estudante
não atende à exigência da Chamada Pública, descumprindo o que consta no item
2.1.b)II: Ter menos de 17 (dezessete) anos em 1º de janeiro de 2025.

ISAC KEVEN FREITAS DA SILVEIRA
Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante realizou
duas inscrições, dais quais somente a primeira foi considerada, conforme consta no
item 2.2 do edital. Nesta inscrição o canditao não anexou: termo de autorização dos
responsáveis e carta de intenções.

JEAN PIERRE DIAS DA SILVA O/A estudante cumpre todas as exigências dispostas para a etapa I - INSCRIÇÕES
nesta Chamada Pública.

JOÃO ANTÔNIO MAGALHÃES MORAIS DANTAS

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o estudante não enviou a
Carta de Intenções. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será
indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou comprovantes
ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos
desta Chamada Pública."

JOÃO PEDRO DE ALCÂNTARA NETO

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
a declaração da escola. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será
indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou comprovantes
ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos
desta Chamada Pública."
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JOHN WESDRAS FERNANDES UCHÔA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
a declaração da escola. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será
indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou comprovantes
ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos
desta Chamada Pública."

JOSÉ ICARO MOREIRA INOCÊNCIO

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
a declaração da escola. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será
indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou comprovantes
ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos
desta Chamada Pública."

LUCAS NASCIMENTO FREITAS

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o documento oficial de identificação (frente e verso). O termo de autorização não
está assinado e a carta de intenções foi digitalizada cortando o texto, o que
impossibilita sua leitura integral. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública,
"Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou
comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que
contrariem os termos desta Chamada Pública."

LUIZ HÉLIO FREIRE CAVALCANTE O/A estudante cumpre todas as exigências dispostas para a etapa I - INSCRIÇÕES
nesta Chamada Pública.

PAULO ASAFE MAIA MOTA Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que a idade do/a estudante
não atende à exigência da Chamada Pública, descumprindo o que consta no item
2.1.a)II: Ter menos de 16 (dezesseis) anos em 1º de janeiro de 2025.

RUBENS GABRIEL LOBO MARÇAL

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
a carta de intenções. Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será
indeferida (recusada) a inscrição que contiver informações e/ou comprovantes
ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos
desta Chamada Pública."

SOFIA EMANUELA CARDOSO DE CARVALHO AROUCHA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante não enviou
o termo de autorização dos pais integralmente preenchido. Como consta no item
2.15. da Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a inscrição que contiver
informações e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes, incompatíveis,
insuficientes ou que contrariem os termos desta Chamada Pública."
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THIAGO DIÓGENES MENDONÇA DE MATTOS BRITO GÓES O/A estudante cumpre todas as exigências dispostas para a etapa I - INSCRIÇÕES
nesta Chamada Pública.

YASMIN OLIVEIRA BANDEIRA DA SILVA

Conforme nova análise dos documentos, verificou-se que o/a estudante enviou o
boletim escolar sem cabeçalho (não há identificação dos dados do/a estudante).
Como consta no item 2.15. da Chamada Pública, "Será indeferida (recusada) a
inscrição que contiver informações e/ou comprovantes ilegíveis, inconsistentes,
incompatíveis, insuficientes ou que contrariem os termos desta Chamada Pública."
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